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Formulário de candidatura 

Requisitos prévios:

→ As entidades coordenadoras e as PME participantes devem estar registadas no Balcão dos Fundos (BdF). 

→ O registo no BdF deve estar no estado Concluído e a situação da entidade como Ativa.

→ Sempre que o registo se encontrar no estado “Requer atualização pela entidade”, a entidade deve aceder ao BdF e 

atualizar os seus dados.



Acesso ao formulário de candidatura
O acesso ao formulário de candidatura é efetuado através do BdF. Após escolher o aviso COMPETE2030-2025-6, deve 
carregar no botão “NOVA CANDIDATURA”, no canto superior direito.

Nesse momento, o beneficiário será direcionado para o Sistema de Informação SGO 2030 (e), sugerindo-se que 
selecione a opção “Balcão dos Fundos”, sendo válida, no entanto, qualquer uma das restantes opções:

Outra opção, é aceder diretamente ao SGO2030 (e), através do 
seguinte endereço: 
https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php
utilizando as credenciais associadas ao BdF.

https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php


Formulário – Índice de preenchimento



Projeto e beneficiário

Botão de atualização dos dados 
existentes no BdF

Informação utilizada para efeitos de 
divulgação externa.



Projeto e beneficiário - continuação

A localização da operação é definida pela(s) 
região(ões) onde se localiza(m) o(s) 
estabelecimento(s) das PME participantes, 
sendo admissíveis apenas as regiões Norte, 
Centro e Alentejo.



Dados do beneficiário

(...)



Lista das PME participantes

A entidade coordenadora adiciona a PME à Lista das PME participantes e identifica o volume de formação estimado que lhe 
está associado.



Dados das PME participantes

Para dar sequência ao processo de adesão da PME é 
necessário preencher, pelo menos, os seguintes campos:

→ O “Nº total de trabalhadores” e “Nº total de 
trabalhadores em formação”.

→ A repartição da comparticipação privada entre 
a entidade coordenadora e a PME.

→ A fixação da CAE ao abrigo da qual a PME 
vai participar.



Convite

Providenciados os campos necessários, poderá ser dada sequência ao processo “Enviar Convite”. 

[Note-se que, enquanto o convite não for formulado, a PME pode ser apagada da lista, situação que a partir daí ficará interdita, sem prejuízo da 
possibilidade do convite poder vir a ser cancelado].

A formulação do Convite faz aparecer a indicação “Convidado” na 
coluna “Ato de adesão” da lista de PME e tem duas consequências:

• Os campos mencionados, através dos quais se 
estabelece relação entre o formulário e o Ato de adesão, 
ficam impedidos de alteração.

• É disponibilizado à PME o acesso ao Ato de adesão.

A entidade coordenadora deverá articular com a PME o preenchimento do Ato de adesão.



PME 
preenchimento Ato de 
adesão



Para dar sequência ao processo, a PME dirige-se à PAS/SGO(e) onde poderá acolher o convite e dar início ao preenchimento do 
Ato de adesão. 

Ao fazê-lo, aparece do lado do formulário, na lista de PME, a indicação “Iniciado”, sinalizando a situação à entidade coordenadora.

Alerta-se para o facto de que as PME têm de estar previamente registadas no BdF.



→ “Dados da intervenção” – indica os dados inscritos pela entidade coordenadora no formulário e 
transportados para o Ato de adesão.

→ “Dados da PME” - o botão “Consulta…” permita obter ou atualizar os dados da PME que 
condicionam aspetos do Ato de adesão, como seja a “Natureza jurídica” que determina a forma 
como são, adiante, recolhidos os dados relativos à “Situação líquida”.

→ “Declarações” - aparecem declarações obrigatórias, assumindo-se a data do Ato de adesão que é, 
por construção, a data corrente (“data de hoje”). 

→ “Comprovação de Situação regularizada SS, AT, Fundos e PRR” - a PME reúne os elementos que 
comprovem situação regularizada perante a SS, AT, Fundos e PRR. Esta comprovação poderá ser 
feita por consulta ao Balcão dos Fundos ou, estando esta possibilidade vedada, por comprovação 
via upload.

→ “Certificação PME” - é comprovada a Certificação PME, por consulta à plataforma do IAPMEI.

→ “Situação líquida” – a comprovar por importação da informação disponível relativa à IES ou, na sua 
inexistência, por upload do documento comprovativo, sendo necessária a introdução manual do 
valor do capital próprio. 

O preenchimento do Ato de 
adesão pela PME envolve um conjunto 
de elementos:



PME – Ato de Adesão

Sem a validação destes elementos, a PME não pode prosseguir com o Ato de adesão.



Feita a submissão pela PME, aparece na lista de PME do formulário a 
indicação “Fechado”. Na sequência, caberá à entidade coordenadora 
proceder à verificação dos elementos do Ato de adesão. Para o efeito é 
disponibilizada a operação “Consultar ato de adesão” que permite a 
consulta desses elementos.

Verificada a conformidade desses elementos, a entidade 
coordenadora assinala essa situação e marca “Validar ato 
de adesão”, terminando o processo. Na lista de PME aparece a 
indicação “Validado”.

Nota-se que só são consideradas PME Apresentadas aquelas onde 
aparece a marca “Validado” no Ato de adesão.

Preenchidos e validados estes elementos, torna-se possível gerar o PDF, indicando o nome e o n.º de Cartão do Cidadão (CC) que ficará inscrito no 
PDF, como representante da PME. 

Depois de assinalar a concordância com o termos do PDF, é possível submeter o Ato de adesão.



Acordo de adesão - PDF

(…) (…)



Finalização e submissão
do Formulário

Considera-se que, para finalização do 
formulário, cada uma das PME deve estar 
numa situação final, com o Ato de adesão 
“Validado” ou “Cancelado”. 

Não são aceites situações intermédias de 
convites em curso que, não sendo viáveis 
ou não tendo sido validados em tempo útil, 
devem ser marcados como “Cancelado”.

Nesta situação final, são contabilizadas 
como PME Apresentadas apenas as que se 
encontrem com o Ato de adesão na 
situação “Validado”.



Procedimentos de exceção 
Reformular Convite

Eventualmente haverá situações em que o processo normal 
não decorra com sucesso.

Admitindo que a entidade coordenadora entende, em algum 
ponto do processo, alterar os parâmetros do convite (Volume 
de Formação Estimado Total (horas), etc.), pode usar a 
operação “Reformular Convite”. 

Esta operação faz aparecer na coluna “Ato de adesão” a 
indicação “Em reformulação” e os campos de parametrização 
do convite (Volume de Formação Estimado Total (horas), etc.), 
ficam abertos para edição.

Esta situação obriga a invalidar o Ato de adesão, mesmo que 
já esteja submetido. Enquanto a situação se mantiver, o Ato 
de adesão permanece em preenchimento, mas sem 
possibilidade de submissão.

→ Feitos os ajustes devidos, a operação “Convite” retorna o 
processo à PME que pode prosseguir o preenchimento até 
à submissão.



Procedimentos de exceção 
Ato de adesão não conforme ou cancelamento de PME

Este procedimento pode ser utilizado caso, por alguma razão, 
a entidade coordenadora considere que um Ato de adesão 
submetido não está em condições de ser validado.

A operação “Reformulação” retorna a Ato de adesão à 
situação “Em preenchimento”, convocando a possibilidade da 
PME corrigir e resubmeter para nova validação pela entidade 
coordenadora.

Eventualmente a entidade coordenadora pode entender 
adequado desistir do contributo de uma PME à qual tenha 
endereçado o convite, ou até mesmo que já tenha submetido 
o Ato de adesão.

Para este efeito, em qualquer situação, a entidade 
coordenadora pode usar a operação “Cancelar Convite”. Esta 
operação faz aparecer a indicação “Cancelado”.

→ Uma vez cancelado o convite, já não é possível recuperar 
essa PME, nem mesmo inseri-la de novo.



Investimentos

→ Depois de identificadas as PME, no quadro de 
investimentos deve ser identificado o volume de 
formação estimado para as PME não 
identificadas, sendo seu o investimento 
estimado calculado automaticamente.

→ Devem ser identificadas as temáticas do plano 
de formação, com o volume de formação e 
investimento estimados.

→ Os valores totais dos dois quadros têm de ser 
coincidentes.



Obrigada!
Ana Prudêncio
ana.prudencio@compete2030.gov.pt
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